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DECRETO Nº 085/2008 
       

Abre Crédito Suplementar no Orçamento e dá outras 
providencias. 
  

O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o disposto da Lei Municipal nº 1613/2008, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º  - Abre no ORÇAMENTO GERAL do Município, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 40.000,00 (Quarenta e oito mil reais), destinados a reforçar, a seguinte dotação orçamentária: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI DO SUL 
UG 003 FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 06.00 SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE 
 06.01 Fundo Municipal de Saúde 
 103020004.1.197000 Reforma do Posto de Saúde Vila Paraná. 
 4.4.90.51.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
420 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres)..........................................................R$.40.000,00 
TOTAL-............................................. .................................................................................R$ 40.000,00 
 
Art. 2º  - Os recursos necessários para abertura do Crédito Adicional Suplementar acima é a Anulação da 
seguinte dotação: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI DO SUL 
 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.01 Departamento de Administração 
 041220016.1.107000 Reforma e adaptação da antiga r odoviária. 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
29 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres)............................................................R$.15.000,00 
 03.02 Departamento de Suprimentos e Serviços Gerais 
 4.4.90.51.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
119 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres)............................................................R$.20.000,00 
 4.4.90.52.00.000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
120 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres).............................................................R$  5.000,00 
TOTAL-............................................. ....................................................................................R$ 40.000,00 
 

Art. 3º  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Piraí do Sul, 27 de junho de 2008. 

 

 


